LEI Nº 5.844, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2007.
Altera a redação dos artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei 5.422, de 25 de março de 2004.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  O artigo 1º da Lei 5.422, de 25 de março de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a dar em pagamento ao espólio de Cornélio Garcia Rosa o lote 12 da quadra 13, situado na Rua Bandeirantes, com área de 200,00m², procedente do loteamento registrado sob o nº R-3-11.651, e a unidade habitacional popular tipo 2Q-6 nele edificada, medindo 6,60 metros de frente por 6,00 metros de fundo, dividida em 5 peças (2 dormitórios, 1 sala, 1 cozinha 3 e 1 W.C.), circulação, recuada do alinhamento da via pública 5,00 metros, com área construída de 39,60m², inscrição cadastral sob o nº 07-25-0427-000-00, de propriedade do Município de Patos de Minas.”

Art. 2º  O artigo 2º da Lei nº 5.422, de 25 de março de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º A presente dação tem por objetivo efetuar o pagamento de indenização ao espólio de Cornélio Garcia Rosa pela desapropriação de uma faixa de terreno e um barracão comercial de sua propriedade, demolido para abertura da Avenida Fátima Porto, nesta cidade, conforme Decreto Municipal nº 997/88.”

Art. 3º  O artigo 3º da Lei nº 5.422, de 25 de março de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º Esta dação em pagamento é feita em caráter irrevogável, em cumprimento ao termo de acordo firmado em 29 de agosto de 1994, constante do processo administrativo nº 32.489/92”.

Art. 4º  O artigo 4º da Lei nº 5.422, de 25 de março de 2004., passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º  A escritura pública de dação em pagamento deverá ser lavrada em nome de todos os herdeiros do espólio de Cornélio Garcia Rosa, e todas as despesas com a transmissão da propriedade correrão por conta dos donatários.”

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 25 de março de 2004.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 16 de fevereiro de 2007, 119° ano da República e 139° ano do Município.
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